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1. EMENTA 
O curso oferece introdução sobre os Fundamentos do Direito Penal Econômico, abordando 
especificidades relativas à Parte Geral do Código Penal, bem como os crimes em espécie que 
compõem esse âmbito especializado do Direito Penal. 
Nesse sentido, o curso subdivide-se em dois eixos:  

(1) Fundamentos da Teoria do Delito e Criminalidade Econômica;  
(2) Objetos de Tutela do Direito Penal Econômico. 

 
2. JUSTIFICATIVA 
O Direito Penal Econômico encontra-se em movimento de franca expansão, tomando, cada vez mais, 
o cotidiano dos tribunais brasileiros. Neste sentido, apresenta-se como ramo do Direito Penal de 
fundamental relevância para a advocacia criminal na atualidade. Da mesma sorte, o conteúdo 
programático passa a ser adotado em concursos públicos federais. Não por último, também o/a 
pesquisador/a das ciências criminais é confrontado/a com a dinâmica legislativa e judiciária nesta 
intersecção do Direito Penal com a Economia. 

 
3. OBJETIVOS 
Oferecer uma compreensão interdisciplinar do Direito Penal desde a perspectiva das diversas áreas 
que integram o chamado Direito Penal Econômico. Desta sorte, pretende-se analisar as principais leis 
penais relacionadas à atividade econômica, assim como aprofundar a formação do aluno acerca de 
temas fundamentais da teoria do delito, tendo-se em vista especificamente os desafios postos pela 
criminalidade empresarial. 
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4. PROGRAMA 
 
 
1. Fundamentos da Teoria do Delito 
1.1. Introdução ao Direito Penal Econômico 
1.2. Omissão do empresário como crime 
1.3. Crime doloso e crime culposo nos crimes econômicos 
1.4. Concurso de pessoas no contexto empresarial 
1.5. Responsabilidade Penal da Pessoa Jurídica 
 
2. Crimes em espécie 
2.1. Proteção de bens jurídicos, sociedade do risco e princípio da legalidade 
2.2. Crimes Tributários  
2.3. Crimes de Corrupção 
2.4. Lavagem de Dinheiro  
. 
 
5. METODOLOGIA 
Atividades síncronas: 

(1) Aulas ao vivo pela plataforma Microsoft Teams.  

Por meio de questionamentos e da apresentação de casos práticos, pretende-se orientar o aluno quanto 
a temas fundamentais da dogmática penal e controvérsias doutrinárias em torno dos temas do Direito 
Penal Econômico. 

 

Atividades assíncronas: 

 (1) Entrega de trabalhos sobre os assuntos tratados ao longo do curso, pela plataforma Microsoft 
Teams 

(2) Leitura do material indicado. 

 

6. CRONOGRAMA 

Semana Data  Conteúdo 
1 16.07 FERIADO 
2 23.07 Apresentação do curso 
3 30.07 Introdução ao Direito Penal Econômico 
4 06.08 Omissão do empresário como crime 
5 13.08 Omissão do empresário como crime 
6 20.08 Crime doloso e crime culposo nos crimes econômicos 
7 27.08 Concurso de pessoas no contexto empresarial 
8 03.09 Responsabilidade Penal da Pessoa Jurídica 
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9 10.09 Responsabilidade Penal da Pessoa Jurídica 
10 17.09 Estudo de caso 
11 24.09 Proteção de bens jurídicos, sociedade do risco e princípio da 

legalidade 
12 01.10 Crimes Tributários  
13 08.10 Reposição de aula da segunda-feira 
14 15.10 Crimes de Corrupção 
15 22.10 Lavagem de dinheiro  
16 29.10 Estudo de caso 
17 05.11 Fechamento de notas e encerramento do curso 

 
 
7. AVALIAÇÃO (Colocar datas e valor das avaliações) 
 
A nota na disciplina será distribuída a partir da avaliação de trabalhos entregues pelos alunos, da 
seguinte maneira: 
 
A avaliação consistirá na realização de listas de exercícios pela plataforma Microsoft Teams. Serão 
4 (quatro) atividades, valendo 25 pontos cada uma, em um total de 100 pontos. 
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